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DO FOM

FICA ELEITO O FORO DA CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO PARA DIÑMIR QUAISQUER

QUESTES RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU INTERPRETAÇÃO DESTE CONVENIO

E POR ESTEREM DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS E CONDICES AJUSTEDAS, FERMAM O

PRESENTE TERMO DE CONVÉNIO EM 2 (DUAS) VIAS DE IGUAL TAUT, NA PRESENÇA DAS

TESTEMUNHAS ABAIXO PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS

SAO PAULO. EM DE DE 1996.

MARRATERCZIDM GOID

SECRETÁRIA DA CDAOCA. FAMILIA

E BEM-ESTAR SOCIAL *

MUNIC•PIO

R.G.

CIC.

.R.G.

CIC.

AUTORIZA A CELBRADO DE CONVEAIOS COM •RIDADES ASSISTENCIAIS,

OBANDE O SENNO DO FRANJEM *B*;O C*A

CIDADAFORTWNRO A PROGRAMAS DE ATE D CRQARAS DE 7 SEW A 14

ORZE AROS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DEGRANA

AGO 1.* - A SECRETARIA DA CRIANCA FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL FICA

AUTORIZADA PELO PRAZO DE 1 (UM) ANO A CONTAR DA VIGËNCIA DESTE DECRETO A

CELEBRAR CONVÉNIOS COM ENTIDADES ASSISTENCIAIS, OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO

DO PROJETO 'BRASII CÑANÇA CIDADÃ' - FOMENTO A PROGRAMAS DE ATENÇÃO A

CRIANÇAS DE 7 (SETE) A 14 (QUATORZE) ANOS MEDIANTE O ESTABELECIMENTO DE

COOPERAÇÃO TÉCN CA E FNANCEIRA NOS TERMOS DO MODELO ANEXO E OBSERVADAS, NA

ISENSCAO DOS AUTOS AS NONAS LEGAIS E REGULAMENTARES REFERENTES A MATERIA

ARTIGO Z.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA CELEBRAÇÃO DOS CONVENIOS DE QUE

TRZTA ESTE DECRETO, BEM COMO AQUELAS DECORRENTES DOS RESPECTIVOS TERMOS DE

ADITAMENTO, DEVERÃO CORRER A CONTA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ORIUNDAS DO

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA

ESCFBES-188196,ASSISTÉNCIA SOCIAL E O ESTADO DE SAO PAULO, NOS AUTOS DO PROCESSO

OBSERVADA A DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS

ARTIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE JUNHO DE 1996

MARIO COVAS

MRA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIAN FAMILIA

E BEM-ESTAR SOCIAL

ROBSON MMTRDM

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANONADARIAM

SECRETÁDO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATEGIA

PUBLICADO NA SECRETRIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTATELO AOS 4

OR SVA SIDERARIA DA CRIANÇA, FAMIIA E BEM-ESTAR SOCIAL E A

ENTIDADE ASSISTENCI OBJETIMODO O DESENSOLVIMENTO DO PROEJEM

RASIL TRIMCA CIDADD", MIDERCE O ESTABELECIMENTO DE COOPERACAO

RETORNERN E FUMACEIRA

DOS MAROPES

0 ESTADO DE *O ULO *R SUA •RE•DDA* CFIAE FAMILIA E BEM-ESTAR

SOCIAL COM SEDE A RUA *LA ON*, N.* 1.032, NA CAPITAL DE SAO PAULO, INSCRITA

NO CGCMF SOB O N.* 69A2L8931*2-25, REPRESENADA NESTE A*, POR SUA

*R, *U* MARTA TERE•N•GODINHO, DE•ÅMEN•AUTORIZADA *LO

NABOR GOMADOR DO SODO N* LEBOS DO DECRETO N.* 40.880. DE 4 DE

JUNHO DE 1996, DONEVANTE DEITADA SIMPLESMENTE SECRETARIA E. DE OUZO

LADO,

, COM SEDE A, INSCRITA NO CGCMF SOB O N.* , REGISTRADA NESTA SECRETARIA

SOB O N.*, REPRESENADA DE ACORDO COM SEU ESTATUTO POR. PODTO A) DA

CÉDULA DO DENDE R.G. N.* E CPF N.. OVANTE DENOMINA•SIMPLESMEN•

EQUDADE CUM A FELIDE DO * «CURR O CRMO DE N. * CDEMG ENDE

O ESTADO DE SAO ULO ATVARS DE SUA SECTA DA CAN, FIUCA E

BEM-ESTAR SOAL E A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

MINISTÉRIO DA PREVIDENCIOA E ASSISTENC•SOEI O•DECEN•AOS

*S DA LEI FEMIN N,* 8.*9, DE 13 DE JUNHO DA 19* - ES* * C•ANPE

DO ADOLESCEN•, AO DIS•S•NA LEI FEDEL N.* 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE

1*3 - *I NIW A ASSISTÉN•IAL *S TE* DA LEI FEMIL N.* 8.*,

DA 21 DE JUNHO DO 1993, ABALIZADA *LA LEI FENAL N.* 8.*3. DE 8 DE JUNHO DE

1994, E. AIND, EM CONTANCIA COM O PIANO DE TNLHO ELAVADO NOS MOLDES

DAS DISPOSICOES CONTIS NO A*I* 116, * 1.% DESTE ÚLTIMO DIPLOMA LEGAL,

PRNDO PELA ENODOE ANALDO E APRO•DO PELA SECRATRIA E PAAPE

INTEGRANTE DO PRESENTE AJUSTE• CELEBRAM O PRESENTE CONVÉNIO, FCANDO A

ENCUCO DESTE CORONADA A *O DAQUELE SUPEMENCIONADO DE N..

CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO E O MINISTÉRIO DO PREVIDÊNCIA E

ASSISENCA *AL, MEDIAN•AS CARBUSOL E CONDICES S•INT•:

*USOIAPRIMETRA

CONSTITUI OBJETO DUSTA CONVÉNIO A TRNSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS

PARA O ATENDIMENTO A

FOMENTOOBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO •BRASIL CRIANÇA CIDADÃ'A PROGRAMAS DE TENPO A CRIANÇAS DE 7 (SETE) A 14 (QUATORZE) ANOS,

DE ACORDO COM O PLANO DE TRABALHO, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE AJUSTE

CLAUSULA SEGUNDA

DA /LAUS DE AECIO

DE ACORDO COM O PLANO DE TRABALHO, A ENTIDADE DESENVOLVERÁ ATIVIDADES

REIA6•A(S) ÁREA(S) DE ACORDO COM ES DIRETRIZES •CIAISE DA •A•LHOOFER•IDAS

*IA SECCRETARIA

CLAUSULA TERCEIRA

DA CAEA DE SECRETARIA

A A OBRIGA-SE A:

1 ASSESSORAR, SUPERV'ISIONAR E FISCALIZAR A IMPLANTAÇÃO E O
-

DESENVOLVIMENTO DO OBJETO DO CONVENO INDISPONDO PARÁMETROS E REQUISITOS

MINIMOS PARA AS ATIVIIDADES DESENVOLVIDAS;

11 - PROCEDER, PERIODICAMENTE, A AFIACAO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E

RANCEIS DO PLANO DE T•LHO,PND A QUALQUER TEM AS REFORMULACOES

QUE ENTENDER OLIVEIS DESDE QUE NAO VENHAM SENDO ALCANCADAS AS FINALIDADES

VIGDAS EFETUANDO, AINDA, AO CABO DE 10 DEZ MES DA •ËNCIADO PEREANTE

AJUSTE A UMA AVALIAÇÃO COM VISTAS A EXAMINAR A POSSIBILIDADE DE SUA

PRORROGACAO

III - PROMOVER E EFETIVAR, JUNTO COM A ENTIDADE, O TREÌNAMENTO E

RECICLAGEM DOS RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DO OBJETO

CONVENIADO, SEMPRE QUE NECESSÁRIO:

IV - TRANSFERIR A ENTIDADE, MEDIANTE REPASSES MENSAIS OS RECURSOS

NANCEIROS CONIGNADOS NA CLÁUSULA SEXTA DO PRESENTE CONVÉNIO:

V - ELABORAR ESTUDOS SISTEMÁTICOS DO CUSTO DO OBJETO ORA CONVENIADO,

QUE VIRAO COMO PARÁMETRO PARA ALTERAÇÕES DOS VAKRENY SZ NECESSÁRIO FOR. E A

CRITÉRIO DESTA SECRETARIA,

CAUSU QUARTA

DAS OB-REPCAO DE E•IDADE

A ENTIDADE DEVERÁ PERMITIR E FACILITAR A SECRETARIA O

ACOMPANHAMENTO, A SUPERVISÃO E A FISCALIZAÇÃO DESTE CONVÉNIO, ESPECIALMENTE

PAN ASSEGURAR A QUALIDADE DO TRABALHO DESENVOLIVDO E A ADEQUADA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS, OBRIGANDO-SE A:

1PRESTAR CONFORME PROPOSTO NO PLANO DE TRABALHO E PACTUADO NO,

PRESENTE AJUSTE;

II VIABILIZAR O ACESSO DA POPULAÇÃO USUÁRIA AOS SERVIÇOS OFERECIDOS E
-

AO CONTEÚDO DA PROPOSTA DE TRABALHO GARANTINDO ATE 30% (TRÍNTA POR CENTO) DO

NÚMERO TOTAL DE ATENDIMENTO PREVISTO NO PLANA DE TABALHO PARA ATENDIMENTO A

U•ÁRI••CAM•BAD•DEMETE PELA *A:.

ESCRINOS NO PLANO DO TRABALHO, DE TORMA A DER ALENTAS CONDIÇÒES DE REALIZAÇÃO E

DE OBTENÇÃO DB OBJETO CONVENIADO, RESPONSABILIZANDO-SE INTEGRALMENTE, POR

TDS OS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS FISCAIS E COMERCIAIS DECORENTES

DO AJUSTE;

IV - APLICAR, INTEGRALMENTE OS RECURSOS DINANCEIROS REPASSADOS PELA

SECRETARIA, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS RECEITAS OBTIDAS DAS APLICAÇÕES

FINANCEIRAS REALIZADAS NO DESENVOLVIMENTO DAS AFINIDADES ESPECIFICADAS NA

POSUIA SEGUNDA DESTE CONVÈNIO, BEM COMO NO PLANO DE TRABALHO, VEDADA A

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MATERIAIS PERMANENTES OU DE CONSTRUÇÃO:

V - REBAR DA SECRETARIA ASSESSOIA TECNICO-ADMINISTRATIVA DESTINADA A

EXECUÇÃO DAS AFINIDADES PROGRAMADAS;

VI APRESENTAR, MENSALMENTE, ATE O QUINTO DIA ÚTIL DE CADA MES O
-

DEMONSTRTIVO DA CORRERA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS

COMPETIVEL COM O PLANO DE TRABALHO DEVIDAMENTE ACOMPANGADO DE RALATIVO

CIRCUNSTANCIADO DAS AFINIDADES DESENVOLVIDAS NO PEOO ANTERIOR, BEM COMO E

QUANDO COUBER DA REBCAO N•INALDOS ATANDIDO COM O NÚMERO DE SEUS

RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE;

VIL PRESTAR CONTES, NOS MOLDES DAS INSTRUÇÓES ESPECFFFCAS E EDITADAS PELO
-

TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO. ATE 31 DE MARÇO DO EXERCICIO

SUBSEQÛENTE, DOS URSOS REPASSADOS DURANTE O EXERICIO ANTERIOR OU, SE FOR O

ASO AT* 30 NTE DIAS APÓS O TÉM•ÍNODE ENEIA DESTE MOMENTU OU DE

SUAS EVENTUAIS PRORROGACOES A ENTIDADE, QUANDO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

DOVER RECOLHER AO ERÁRIO ESTEDOS OS EVENTUAIS SALDOS DOS RECURSOS ®®PASSADOS

E NAO APLICADOS DENTRO DO PERIODO APRAZADO, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS, SELVO SE RECEBER AUTOTIZAÇÃO EXPRESSA POR

PARTE DA TITULAR DA SECRETARIA PARA A UTILIZAÇÃO EXTEMPORÀNEA DESTES* RECURSOS O DESCUMPRIMENTO DO PRAZO ESTIPITADO PARA A APRESENTEÇÃO DA

PRESTADO DE CONTAS, ASSIM COMO PARA SE EFETUAR O RECOLHIMENTO, SE FOR O CASO

"ACARRETARÁ A SUSPENSÃO DO REGISTRO JUNTO A SECRETARIA, BEM COMO O

IMPEDIMENTO DE RECEBER QUAISQUER OUTROS RECURSOS DESTA, A SER VIDENCIADO

PELA AUTORIDADE COMPATENTE

VIII MANTER CONTABILLIDADE E REGISTRO ATUALIZADOS E EM BOA ORDEM, A
-

DISPOSIÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS NOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SEWRVICOS E, AINDA

MANTER REGISTROS CONTBEIS ESPECIFIICOS RELATIVOS AOS RECEBIMENTOS DE RECURSOS

ORIUNDOS DO PRESENTE CONVÉNIO;

IX - MANTER, SE FOR O CASO, OS DOCUMENTOS ABAIXO DEVIDAMENTE

PREENCHIDOS E ATUALIZADOS:

A) FACHA INDIVIDUAL DE MATICULA

B) LIVRO DE PRESENÇA, COM A RELAÇÃO NOMINAL DOS ATANDIDO

CLAUSULA QUINTA

DA EXE E DA FIWLIZEPGO DO CONVINDO

* O TONHOLE E A PLASTIFIZACAO DA EXECUÇÃO DO PRESENTE AJUSTE INCUMBID, PELA

SECRETARA A SUA UNIDADE PRÓPRIA E, PELA ENTIDADE, AO SEU REPRESENTANTE

LEGAL

CLÁUSULA SEXTA

DE ALW E D6S REWIS

0 VALOR TOTAL ESTIMADO DO PRESENTE CONVÊNIO E DE R* O. ONERANDO O

ELEMENTO ECONÓMÍCO DO EXERICIO DE 1996.

* I.* - OS RECURSOS TRANSFERIDOS PELA SECRETARIA A ENTIDADE, EM

FUNÇÃO DESTA CONVËNIO, SERÃO DEPOSITADOS EM CONTE VINCULADA NA AGÉNDA DOA

DEVENDO SER APLICADOS, EXCLUSIVAMENTE, NA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE.

CRMVINIO.

* 2. 0 A ENTIDADE, AO RECEBER OS RECURSOSDE QUE TRATA ESTA CLÁUSULA
-

DOVER

L NO PERÍODO CORRESPONDENTE AO INTERVALO ENTRE A LIBERAÇÃO DAS PARCELAS E

A SUA EFETIVA UTLIZACAO APLICAR OS RECURSOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA DE

INSTITUIÇÃO FNANCEIRA OFFICIAL SE A PREVISÃO DE S* USO FOR IAL OU SUPERIOR A UM

MES OU EM FUNDO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DE CURO PRAZO OU OPERAÇÃO DE

MERCADO AEKO LASTREADA EM TITULO DA DIVIDA PUBFICA. QUANDO A UTILIZAÇÃO DOS

MESMOS VERIFICAR-SE EM P•AZOSMENORES QUE *M MES

2. COMPUTAR, OBRIGATORIAMENTE, AS RECEITAS FACEIRES AUFERIDAS A CRÉDITO

DO CONVÉNIO E APLICA-LAS EXCLUSIVAMENTE, NO OBJETO CONVENIADO;

3. ANEXAR, QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, TRATADA NA

CLÁUSULA QUAL, INCISOS VI E VII O CERRTO BANCÁRIO, CONTENDO O MOVIMENTO

DIÁRIO (HISTÓRICO) DA CONTA. JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A

APLICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEÍRAS NO MERCADO DE CAPITAIS, A SER

FORNECIDO PELA INSTITUIO FINANCEIRA;

4, O DESCUMPIMENTO DO DISPOSTO NESTE PARAGRAFO IGARI A ENTIDADE A

REPOSIÇÃO OU RESTITUIÇÃO DO NUMERÁÑO EQUIVALENTE AOS RENDIMENTOS DO MERCADO

FINANCEI NO PARFORRO. DEVIDAMENTE ATUALZADO ATE A DATA DO EFETIVO DEPOSITO

CLAUSULA SETIMA
*

DA UBERE DOA RECURA

OS RECURSOS DE QUE TRATA A CLÁUSULA ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS A

ENTIDADE NA FORMA DE REPASSE DE PARCELAS MENSAIS, CALCULADO COM BASE NO

NÚMERO EFETIVO DE ATENDIDOS SERÁ EFETUADO APÓS'O MES VENCIDO E MEDIANTE

APROVAÇÃO DA BOA E REGULE AICAO DOS RERCURSOS RECEBIDOS

PARÁGRAFORICA CONDICIONADAÚNICO - A LIBERAÇÃOA APRESENTACAODOS REPASSESPALA ENTIDADE,MENSAIS, DEDA QUEDOCUMENTAÇ7OTRATA ESTA

CLÁUSULA,

REFERIDA NA OAUSUB QUARTA, INCISO VT ACOMPANHADA DE RELATÓRO, ELABORADO

PELA SECRETARIA, AVALIANDO AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E CLIMAARMANDO O

NÚMEROCLEUSULADE ATANDIMENTUS.

OITAVA

DAS AFTERNOON

ESTE CONVÉNIO PODEREI SER ADITADO POR ACORDO ENTRE OS PARTICIPES, NOS

CASOS DE ACRESCIMO OU REDUÇÃO DO NÚMERO DE ATENDIMENTO, BEM COMO PARA

SUPLEMENTAR, SE NECESSÁRIO, O SEU VALOR, MEDIANTE PROPOSTA JUSTIFICADA E

AUTERACAO DA TITULAR DA SECRETARIA*

CLAUSULA CNA

H VIGIIE DO RMINIO E DO DENÚNC•

0 PRESENTE CONVÊNIO VIGORAREI POR

MESES, A CONTAR DA DATA DE SUA CELEBRAÇÃO, PODENDO SER PRORROGADO,

RESPEITADO O LIMITE MÁXIMO TOTAL DE 60 (SESSENTA) MESES, MEDIANTE TERMO

ADITIVO, APÓS PROPOSTA USTIFICADA NOS TERMOS DAKE FNAL DO INCISO 11 DA

CLÁUSULA TOPEIN E AUTRIZACAO DA TITULAR DA SECRETARA

* I.* - 0L PRESENTE CONVÉNIO, ALÉM DA EXPIRAÇÃO NATURL DE SUA VIGENCIA

PODERÁ SER RESCINDIDO POR INFRAÇÃO LEGAL OU DESCUMPRIMENTO DE SUAS CLAUSULAS

O** DENUNCIADO, POR DESINTERESSE UNILATERAL OU CONSENSUAL, MEDIANTE NOTIFICAÇÃO

PRÉVIA DE 60 (SESSENTA) DIAS, RESPONDENDO CADA PARTICIPE, EM QUALQUER HIPÓTESE,

PELAS OBIRGACOES ASSUMIDAS ATO A DATA DO ROMPIMENTO DO ACORDO

* 2.* - QUANDO DA DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO CONVÉNIO, DEVERI A

ENTIDADE APRESENTAR A SECRETARIA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, A

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÕRIA DO CUMPRIMEN DAS OBIRGACOES ASSUMIDAS ATE

AQUELA DATE OS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES, INCLUSIVE OS PROVENIENTES

DAS RECEITAS OBTIDAS DAS APLICAÇÕES AINANCEIRAS REALIZADAS, SERIO DEONIDES AO

ESTADO, NO PRAZO IMPRORROGAVEIS DE 30 NTA DIAS DO EVENTO, SOB PENA DE

IMEDIATA INSTAURAÇÃO DE TOMADA DECONTAS ESPECIAL DO RESPONSÁVEL, A SER

PROVIDENCIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE DA SECRETARIA, NOS TERMOS DO QUE

DISPÕE O ED.IGO 116, * 6.O, DA LEI FEDERAL N,* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 7993,

ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL N.* 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994.

CLÁUSULA DICIM

DA REAPONSABILIDADE DA ENTIDADE

OBRIGA-SE A ENTIDADE, NOS CASOS DE NAO UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PARA O

FIM CONVENIADO OU APLICAÇÃO INDEVIDA DESTES RECURSOS, A DEVOLVÉ-LOS,

DEVIDAMENTE ATUALIZARDES A PARTIR DA DATA DO SEU REPASSE

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO PORO

FICA ELEITO O FORO DA CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO PARA IMIR QUAISQUER

QUESTÕES RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU INTERPRETASTE CONVENIO

E POR ESTAREM DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES AJUSTADAS, FIRMAM O

PREENTE TERMO DE CONVÉNIO EM 2 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR, NA PRESENÇA DAS

TESTEMUNHAS ABAIXO, PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS

SAO PAULO. EM DEDE 1996.

MARRA TEREZIHA GUDO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMLIA

BEM-ESTAR SOCIALE

ENTIDADE

TESTEMUNHAS:

ARIZA DEPARAMENTO DE ÁGUAS ENERGIA ELÉNICA DAEEO E - A

CELEBRAR COMESTICOS CNRN OS MUNICPIO DO ESRADO DE SAO PAULO QUE

ESPECIFICA, VISANDO A NANDERLUCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA A

INFRA-ESTRREAFIXACAO DE OBRAS DESDTINADAS D MELHORIA DE CONDICES DE

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRE4:

ARTIGO - FICA O DE•MENTODE ÁGUAS E ENERG ELÉTRICA - DAEE
1.0

AOTURIZADO A CELER CONVÉNIOS COM OS MUNICIPIOS CPFDOS IM ANNO L

VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS

DESTINADAS A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE INFRA-ESTRUTURA, ESPECIFICAMENTE A

REGULARIZAÇÃO DE CURSOS DE ÁGUA E PROTEÇÃO DE MARGENS, COMBATE A EROSAO

AES SUBTE•N•SURACO DO *OS PRONDO E CONTROLE * POLUICAO

ARFIGO 2.0 - A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES A ODA CONVÈNIO DEVERÁ

COMPREENDER A OBSERVÃNCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS S.*, INCISOS 1 A V. E 8.* DO

DECRETO N.* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996. CABENDO, AINDA, APÓS A ASSOFUN

DO INSTRUMENTOU «SPECTIVO, A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ARROGO 11 DO

REFE•DEATO

ARTIGO 3.* - 0 ÍNSTRUMENTO-PADRÃO DAS AVENÇAS DEVERÁ OBEDECER AO .

MLO DO *O IL DESTE*.

ARTIGO 4.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PANDELO DOS BENDE RENTES, 4 DE JUNHO DA 1*6

MARIO COVAS

HUGO VINCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MINM

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTMRW A*M

SECMTARIO DO GOLEMO E GUTA ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS 4

DA JUNHO DE 1996,

ANEX01

PRISMA

GUO DE CUASO D'ÁGUA E •OTE•ODE MARGENS

MUNICIPIOS

MIRACATU CANALIZAÇÃO PARCIAL CORMO UBIJARA

PIACATU CANALIZAÇÃO PARCIAL CONEGO BELA VISTA

SALTO DE PIRAPORA CANALIZAÇÃO PARCIAL CÓNEGO JARDIM AUREA

E JARDIM AVENIDA

VARGEM GRANDE DO SUL CONSTRUÇÃO DE REPRESA PARA OPNIAO

PROGRAMA

MUNICIPIOS

ÁGUAS DE SAO PEDRO GAP NO CENTRO DE LAZER DO TRABALHADOR

*A GERALNOE APEM VÁRIAS MAS

BIRITO SANTO DO PINHAL GAP DOJARDIM VITÕRIA

GUARACI *GAP NO CONJUNTO HABITCIONAL GUARA FI

GUAR/• GAP NO DAIRO ITAPEMA

ITAPURA , GAP NA MA TIRADENTES E ADJASCÉNCIAS

LUIZIANIA GAP - NAS QUADROS 92, 93 E 94 ENTRE AS

AV: GUANÁ E GUAICUR•

OSVALDO CRUZ GAP NO CONJUNTO HABIACIONAL ALVARO

*M*Y

REGENTE FEIJÓ GAP HO NUDO HARBIN LEDESMA

MODINA

PROGR•MA

ÁGUAS SUBTERRANEAS

MICROS

BORBOREMA POÇO NA SEDE DO MUNICÍPIO

CLEMENTINA P*O E EQUIPAMENTOS NA SEDE DO

MUNIPIO

DOBRADA POÇO NO DIST•DOSTAL

RANCHARIA P*O COMPLEMENTS SEDE DOE NA

SÃOJOSÉ DA BELA VISTA POSMUNICIPIOBOMES PLCONJ. HAB. PRIMAVE•E

E BURITIZINHO

QNITA MECEDES *O MAROUMNO

SANTO ANTONIO DO JARDIM POÇO EPG UAI-JAGUARINA

TABATINGA POÇO NA VILA SANTA CRUZ

TURPAUUSTA POÇO JARDIM OASIS

VERA CRUZ POÇO COMPLEMENTOS POS NÚCLEOS HAB.ENO

E COHAB

PREGRAMA

CONTROLE DA POLUIÇÃO

BARBOSA

ESGUEMOS CONSTI, DE EMISSÁÑO CONNY

HAB. BARBOSAE C NO

PINDORAMA LAGUA DE TRATAMENTO DE ESGUEMOS

ANEXO II

TERMO DE COM'•O SI CELEBRAM DEPARTANENTO DE ACUAS

ENTRA ELTRICA Q*DAEEENTRE MUNÆÍPIOO * OBJETIV

- E - E O , A

REARMADO CONJUUMA DE OBRAS

*S DIAS, DO MES DE DO ARM DE MIL NOVECENTOS E NOVEN•E SEIS,, NESA

DDADE DE SAO ULO DO UM LADO O •PA•MENTODE AAS E ENERGIA EFETIO

DAEL ELADE AUTARQUICA CRIADA *LA LEI N.* 1.350, DE 12 DE DEZEMBRO DE

1951, REORGANIZADA *LO DRE N.* 52.636, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1971, CGC

N.* 46.853.8*1*1-56. COM SEDE NES PIL NA RUA DO COELO N. I 15.

4.* ANDAR, A SEGUIR DENOMINADA SIMPLESMENTE DEPARTAMENTO, NESTE ATO

REPRESENTDO POR SEU SUPERINTENDENTE, IVAN M*N WHATELLY BRASILEIRO,

OSALDO ENGENHEIRO R.G. N* . CIC N.* . RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAZL

DEVÍDAMENTE AUTOR'IZADO, NA CONFORMIDADE DO DISPOSTO NO DECRETO N.* 40.881,

DO 4 DE JUNHO DA 19*. E DE OUTRO LADO O MUNICIPIO DE. A SEGUIR DENOMINADO

SIMPLISMENTE MUNICIPIO, NESTE A* APRESENDO *R SEU PREFEITO , . , R.G.

N.*, UC N,*, RENDENTE E DOMICILADO NA , N.* - SP. O QUAL SE ACB NO EXERCICIO

DE SEU CARGO, CONFORME ATESTADO CONSTANTE DO PROCESSO, DEVIDAMENTE

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N. * DE DE DE 199 CELEBRAM O PRESENTE, .

CONVÉNIO, QUE SE REGA• PELA L* •DUALN.* 6.5*, BE 22 DA NOVEMBRO DE

1989. *LA LAI FEDERA1 MO 8.666, DE 21 DE JUN BE 1993, COM AS ALTERCOES DA

AS ELEI FEL N.* 8.M3. DE 8 DO JUNHO DE 1994. MEDIAN• DAUSHAS CONDICES

SEGUINTES:

CAUSU PRIMEI•

DO OBJETO

0 OBJETO DESTE CONVÉNIO E A REALIZAÇÃO CONJUN•, PELOS CONVENENTES,

MEDIANTE COLCHAO TÉCNICA E FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO E ECUCAO.

PELO MUNIPIO DE OBRAS DESTINADAS A MOTIA DAS CONDIÇÕES DE

ESPECIFICAMENTE CONFORME DOCUMENTOS TÉCNICOS AUTUADOS AS RS.

DOS AUTOS AUC PROV. N.* DO, DAEE N.* QUE FICAM FAZENDO *E INTEGRANTE.,

DESTE CONVENIO

GAFO ÚNICO 0 CANOMA FISICOFINANCEIRA QUE IN* O PRESENTE

-

INSTRUMENTO •DERISER ALTERADO PARCIALMENTE, PARA ADEQUAÇÃO DO OBJETO A

DISPONIBILIDADE DOS RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO ESCRITA DO

DIRETOR TECNICOE DA DIRETO•A DA CIA HIDRICA * RE•ÃO, FUNDAMENTDA EM

MANIFES•ÇÃODA CENYDEA DESTE NVENIO.

CAUSU SEGUNDA

OBRT DO DECRWETO

PA* A REALIZAÇÃO DAS OABMS OBSEVAAS NTE AJUSTA, O DEPARTAMENTO

SE COMPRME•A:

1 COLOEAR OS RECURS FINANCEIROS A DISPSICAO DO MUNICÍPIO NA FORMA
-

ELECI NA CLASULA QUAL, NOTIFICANDO DE IMEDIATO, O MUNICIPIO:

II - FORNECER ORIENTAÇÃO TÉCNIO NA EXECUÇÃO DAS OBRAT OU SERVIÇOS, BEM

COMO PARISER A SUA FISCALIZAÇÃO;

UL - QUANDO FOR CONVENIENTE ENVAR CORDENADOR PARA *CI* DOS A*S

REFERENTES AS LICITAÇÕES DECORRENTES DESTE CONTINIO

IV - PROCEDER AO EXAME DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A UTILIZAÇÃO DOS

MUNICÍPIO
ASPECTOS CORRETARECURSOS, AUXILIANDO O NOS TÉCNICOS RELATIVOS A

EXECUO * DESTO:

V PRACAR DENTRO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS A
-

DEI CONSUNCAO DO OBJETO BESTE CONVÉNIO;


